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LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2026
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e
Equipe de Apoio, sediada na Av. Presidente João Pessoa,
422/430 - Centro - Itabaiana - PB, por meio do site
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Aquisição de peixes
que será distribuído durante a semana santa às famílias carentes
cadastradas nos Programas Sociais do Governo Federal no
Município de Itabaiana/PB.
Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 13 de Março de
2026.
Início da fase de lances: 08:01 horas do dia 13 de Março de 2026.
Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21;
Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das
08:00 as 13:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (83) 999928506. E-mail: licitacaoitabaiana@gmail.com.
Edital: www.itabaiana.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br;
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Itabaiana – PB 02 de março de 2026.
Edna de Andrade Louro Araújo

Pregoeira Oficial

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00018/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da
Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº
IN00018/2026, fundamentada no Art. 74, inciso I, da Lei
14.133/21, que objetiva: Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de divulgação institucional da
Prefeitura Municipal de Itabaiana, por meio de inserções
publicitárias, citações ao vivo e transmissões em tempo real na
programação da Rádio Itabaiana FM LTDA; ADJUDICO o seu
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de:
RADIO ITABAIANA FM LTDA - CNPJ: 02.393.069/0001-58 -
R$ 40.000,00.
Itabaiana - PB, 02 de março de 2026.

José Cláudio Chaves Cavalcante Neto
Prefeito

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 00007/2026

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão de
Contratação e observado parecer da Assessoria Jurídica,
referente a Dispensa Eletrônica nº 00007/2026, fundamentada no
Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: Contratação de
Empesa especializada que efetue a coleta, transporte e
destinação final dos resíduos sólidos (material contaminado e
medicamentos vencidos), produzidos pelos diversos setores da
Secretaria Municipal de Saúde de Itabaiana e de outros locais por
ela autorizados; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o
procedimento, com base nos elementos constantes do processo
correspondente, os quais apontam como proponente vencedor:
SIM GESTÃO AMBIENTAL SERVIÇOS LTDA - CNPJ:
07.575.881/0001-18 - R$ 32.364,00.

Itabaiana - PB, 02 de março de 2026.
José Cláudio Chaves Cavalcante Neto

Prefeito

RATIFICAÇÃO
ADESÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº AD00003/2026

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição
de Motivos que instrui o processo e observado o parecer da
Assessoria Jurídica, referente a Adesão Registro de Preços nº
AD00003/2026, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE INDUMENTÁRIA
PARA OS DISCENTES DO MUNICIPIO DE ITABAIANA PB;
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de:
AGS COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 30.712.427/0001-
83 - R$ 450.550,00.

Itabaiana - PB, 02 de março de 2026
José Cláudio Chaves Cavalcante Neto

Prefeito

TERMO DE APOSTILAMENTO
1º (PRIMEIRO) TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
Nº 00205/2024-SDC, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITABAIANA-PB E A ANCORA CONSTRUTORA
LTDA.
Com base no art. 92, §4º da Lei nº 14.133/21, juntamente com o
previsto no subitem 17.9 do Instrumento Convocatório –
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00013/2024, firmado entre a
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA-PB, Av. Presidente
Epitácio Pessoa Nº 422/430 - Centro - Itabaiana-PB, representada
pelo Sr. Prefeito Constitucional José Claudio Chaves Cavalcante
Neto doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado
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ANCORA CONSTRUTORA LTDA, inscrito no CNPJ de Nº
44.459.047/0001-93, R. Presidente Nilo Peçanha n° 211, Bessa
– João Pessoa/PB, doravante designada CONTRATADA,
RESOLVE APOSTILAR AO CONTRATO Nº 00205/2024-SDC,
para alterar o texto constante na Cláusula Terceira do referido
Contrato: ONDE SE LÊ: “CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E
PREÇOS: O valor total deste contrato, a base do preço proposto,
é de R$ 654.472,11 (seiscentos e cinquenta e quatro mil,
quatrocentos e setenta e dois reais virgula onze centavos).” LEIA-
SE: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: O valor
total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 668.963,62
(seiscentos e setenta mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais
virgula setenta e um centavos).” Permanece inalterado, em seu
inteiro teor, as demais Cláusulas do Contrato nº 00205/2024-
SDC.
JOSÉ CLÁUDIO CHAVES CAVALCANTE NETO
PREFEITO CONSTITUCIONAL
PREFEITURA DE ITABAIANA-PB
CONTRATANTE
ANCORA CONSTRUTORA LTDA
CNPJ Nº 44.459.047/0001-93
CONTRATADA


